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1. INTRODUÇÃO 

 
 

A primeira Infância, que abrange de 0 a 6 anos é um marco importante 

na vida de todo ser humano, onde se aprende e ensaia as habilidades sociais 

que serão utilizada durante toda a vida, considerando esta fase da vida e toda 

sua importância, o Município de Penaforte apresenta o Plano Municipal 

Intersetorial da Primeira Infância, arcabouço importante na definição e 

orientação dos serviços que serão ofertados nos próximos 10 anos. 

Para que as ações previstas sejam de fato o que a população 

Penafortense precisa, foi feito levantamento junto a representantes do poder 

publico e comunidade, para que fossem elencadas as necessidades para 

proteção social, saúde, educação, enfim o desenvolvimento Biopsicosocial das 

crianças da nossa cidade. 

Como prever o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069 de 13 

de Julho de 1990): 

“Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 

à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 

públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência” 

Assim garante em forma de lei a proteção as crianças desde a vida intra-

uterina e segue com a efetivação do acompanhamento puerperal, aleitamento, 

garantia a convivência familiar e comunitária, sendo a inserção da crianças nas 

unidades de ensino, passo importante na convivência em comunidade 

O presente documento é um norte para efetivação dos direitos das 

nossas crianças, suas ações só serão possíveis com grande empenho de toda 

a rede municipal e da sociedade civil. 
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2. HISTÓRICO SOBRE AS AÇÕES MUNICIPAIS PELA PRIMEIRA 

INFANCIA 

 
A cidade de Penaforte tem atualmente 68 anos, cronologicamente, 

considerando o cuidado com a primeira infância, desde a gestação precisamos 

citar inicialmente o trabalho de cuidado com o parto, a parturiente e a criança. 

Em 1997 foi inaugurado as Estratégias da Saúde da Família, espaço de 

acolhimento e promoção em saúde de toda família, com o trabalho das 

Agentes Comunitários de Saúde a Prevenção e Promoção em saúde foi 

expandido, com o cuidado de orientação das famílias sobre o cuidado em 

saúde das crianças. 

Na Educação, a creche Pedro Leandro foi inaugurada em 06 de 

fevereiro de 2012, recebendo crianças de 02 e 05 anos, sendo a escola um 

espaço importante para o desenvolvimento de habilidades sociais importantes, 

além do aprendizado das competências básicas que são desenvolvidas nos 

espaços educacionais. 

Já na Assistência Social a primeira infância ganhou seu espaço de forma 

mais efetiva com o inicio dos trabalhos do Programa Criança Feliz, no ano de 

2017, desenvolvendo junto as famílias o cuidado com as crianças, seu 

desenvolvimento saudável e acima de tudo, fortalecendo os vínculos familiares 

e o afeto. 

É importante ainda ressaltar a importância do Programa Mais Infância, 

tanto nos espaços físicos que geram espaço de lazer paras as crianças, quanto 

na transferência de renda para melhorar a situação socioeconômica das 

famílias e ainda o papel do Agente Social, nas visitas, encaminhamentos e 

orientação das famílias 
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3. PRINCÍPIOS E VALORES 

 
 

Antes de elencar os princípios e valores que nortearão o presente plano, 

deixamos claro que seguimos as leis e diretrizes vigentes no Brasil, para sua 

elaboração, entre os documentos estão o Estatuto da Criança e do 

Adolescente( ECA) , Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) e a Lei 8080 de 1990. 

Temos como Princípios base deste plano a Universalidade, equidade e 

Inclusão. Universalidade, considerando que todas as crianças tem direitos que 

precisam ser garantidos. Equidade, dar a quem mais necessita o que a pessoa 

necessita. Inclusão, levar em consideração as crianças que possuem 

deficiência, dificuldade de desenvolvimento, doenças e síndromes raras. 

Para que seja executado, e efetivado este plano, considerando tais 

princípios é necessário que tenhamos a organização e alinhamento da rede de 

proteção a Criança, a articulação com o Plano Nacional e Estadual da primeira 

Infância. 

Como Valores base na elaboração do presente documento, 

Reconhecemos: 

 
  As crianças como sujeito de direito, dando o devido lugar de 

importância para esta fase da vida; 

 A importância do desenvolvimento saudável da primeira Infância como 

ponto importante para formação dos indivíduos; 

 A família como unidade de extrema importância no desenvolvimento 

saudável durante a primeira infância; 

 Que cada família tem sua organização e que devemos respeitar as 

crianças que estão inseridas nas diversas conjunções familiares; 

 As diferenças culturais, econômicas e sociais 

  A Sociedade e seu papel na garantia de direito da criança, inclusive na 

participação do CMDCA. 

  Também o papel do Estado e seu dever de ser a garantia maior dos 

direitos de seus cidadãos desde seus primeiros anos de vida; 
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4. DIAGNÓSTICO E APRESENTAÇÃO DOS DADOS DEMOGRÁFICOS DO 

MUNICÍPIO 

4.1 Panorama do Munícipio 

 
Caracterização do território (Segundo dados do IBGE) 

 
 

 
 

 

População estimada 2020 (1) 9.143 pessoas 

População 2010 8.226 pessoas 

Área da unidade territorial 2020 (km²) 150,536 km² 

Densidade demográfica 2010 

(hab/km²) 

57,96 hab/km² 

Código do Município 2310605 

Gentílico Penafortense 

 

 
Censo demográfico (2010) 

 
 
 

Domicílios coletivos 10 Domicílios 

Domicílios coletivos com morador 2774 Domicílios 

Domicílios coletivos sem morador 0 Domicílios 

Domicílios particulares não ocupados 537 Domicílios 

Domicílios particulares ocupados 2301 Domicílios 

Domicílios recenseados 2748 Domicílios 

Média de moradores em domicílios 

particulares ocupados 
2,91 moradores 
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População residente 7.750 pessoas 

População residente rural 1.827 Pessoas 

População residente urbana 6.399 Pessoas 

 

 

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 
 

DHM 1991 0,401 

IDHM 2000 0,530 

IDHM 2010 0,646 

 

Fonte: Atlas Brasil 2013 Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento. 
 

 
 

Caracterização do município 

 

Área da unidade 

territorial - 2020 
150,536 km² 

Estabelecimentos de 

Saúde SUS (2009) 
11 estabelecimentos 

Índice de 

Desenvolvimento 

Humano Municipal - 

2010 (IDHM 2010) 

 

0,646 

 

Matrícula - Ensino 

fundamental – 2020 
1.370 Matrículas 

Matrícula - Ensino 

médio - 2020 
409 Matrículas 

Número de unidades 

locais 
9 Unidades 

Pessoal ocupado total 849 Pessoas 

PIB per capita - 2018 23.504,33 Reais 
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População residente 8226 Pessoas 

População residente – 

Homens 
4044 Pessoas 

População residente – 

Mulheres 
4182 Pessoas 

População residente 

alfabetizada 
6705 Pessoas 

População residente 

que frequentava creche 

ou escola 

 
2800 

 
Pessoas 

População residente, 

religião católica 

apostólica romana 

 
6788 

 
Pessoas 

População residente, 

sem religião 
448 Pessoas 

População residente, 

religião evangélicas 
960 Pessoas 

Valor do rendimento 

nominal mediano 

mensal per capita dos 

domicílios particulares 

permanentes – 

Feminino 

 

 

500,00 

 

 

Reais 

Valor do rendimento 

nominal mediano 

mensal per capita dos 

domicílios particulares 

permanentes – 

Masculino 

 

 

510,00 

 

 

Reais 

Valor do rendimento 

nominal médio mensal 

dos domicílios 

particulares 

permanentes com 

rendimento domiciliar, 

por situação do sexo – 

 

 
 

555,00 

 

 
 

Reais 
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Masculino   

Valor do rendimento 

nominal médio mensal 

dos domicílios 

particulares 

permanentes com 

rendimento domiciliar, 

por situação do sexo – 

Feminino 

 

 

 

432,00 

 

 

 

Reais 

 

Fonte:IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

 

 
 

4.2. REDE SOCIOASSISTENCIAL 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

I - CENTROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS: 01 

 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA. 

 
Público - alvo: 2.500 famílias com vulnerabilidade e risco social, incluindo 

pessoas idosas. 

Gestantes acompanhadas pelo PAIF- 25 

Recursos: Federal, Estadual e Municipal. 

II- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

 
Público - alvo: CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E IDOSOS 

 
Meta pactuada: 190 

 
Meta prioritária: 95 

 

 

 
Local/Territórios: Extensão territorial das famílias atendidas na Unidade CRAS 
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Recurso: Federal e Municipal. 

 
III - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
Público - alvo: 50 famílias (média/mês) com renda percapita igual ou inferior a 

¼ do salário mínimo 

 
 Auxílio Mortalidade 

 
 Auxílio Natalidade 

 
 Cesta Básica 

 
 Aluguel Social 

 
 Riscos Social atrelado à calamidade pública 

Local: Todo território municipal 

Recurso: Municipal 

 
 

 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

 
Público atendido: 200 famílias 

Visitadores: 12 

Supervisores: 02 

Coordenador:01 

 

 
PROGRAMA MAIS INFÂNCIA 

 
Famílias Beneficiarias do cartão Mais Infância Ceará:546 

 
CADÚNICO 

 
Beneficiários Auxilio Brasil- 2289 
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
I - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– CREAS SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 

FAMÍLIAS, MULHERES E INDIVÍDUOS. 

Público - alvo: Indivíduos e Famílias em situação de violação de direitos 

Local: CREAS- 

Recursos: Federal, Estadual e Municipal. 
 

 

 
4.3. ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

 
 

Cód CNES EQUIPAMENTOS 

6993842 NASF 

2527073 PSF BAIXA DAS VARAS OURO PRETO 

3812642 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DA SEDE 

2611198 POSTO DE SAÚDE DO BOM HAVER 

3543234 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

7468016 PSF SEDE II 

6453708 CENTRAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE 

3684962 CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS CEO 

2527065 HOSPITAL MUNICIPAL JOAO MUNIZ 

0670499 CAF- CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 

 

 
4.4 EDUCAÇÃO: 

 
Escola da Rede Pública 

 
E.E.I.E.F. Professora Ledite Ângelo – Ensino Fundamental I – Zona Urbana 

 
E.E.I.E.F. Fátima Regina – Ensino Fundamental I- Zona Urbana 

 
E.E.B. Joaquim Pereira – Ensino Fundamental II – Zona Urbana 

 
E.E. I. Pedro Leandro Ferreira – Educação Infantil – Zona Urbana 
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E.E.I.E.F. José Cesáreo – Educação Infantil e Ensino Fundamental- Zona Rural 

 
E.E.I.E.F. Francisco Alves Gondim- Educação Infantil e Ensino Fundamental- 

Zona Rural 

E.E.I.E.F. Francisco Ivanildo Lucena Feitosa - Educação Infantil e Ensino 

Fundamental – Zona Rural 

E.E.I.E.F. Monsenhor Alcântara - Educação Infantil e Ensino Fundamental- 

Zona Rural 

 

 

Escolas da Rede Privada 

 
Centro Educacional Nasilia Ferreira Dantas 

 

 

 
4.5 ESPAÇOS DESTINADOS A CRIANÇAS – LAZER 

Brinquedopraça – Programa Mais Infância Ceará 

Brinquedoteca – Programa Mais Infância Ceará 
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5. EIXOS ESTRATÉGICOS E DETALHANDO OS EIXOS ESTRATÉGICOS 

 

 

A Seguir serão apresentadas uma das partes mais importantes desde plano, as ações e estratégias pensadas para superar  

os desafios que nosso munícipio encontra no tocante ao cuidado com a primeira infância. A construção do que será apresentado, 

se deu com analise intersetorial, participação das crianças e em encontros junto ao Estado, anteriormente foi construída uma 

previa das ações, a partir dela foram desencadeadas as discursões sobre os desafio e estratégias, para melhor entendimento a 

apresentação será em forma de tabela. 

 

 
 
 

Secretaria 

responsável 

Desafios Estratégias/ Ações Indicadores Financiamento Prazo 

SMAS 

Saúde 

Trabalho em rede 

do Criança Feliz, 

envolvendo a rede 

de Proteção Social 

e Intersetorial. 

Realizar reuniões 

mensais junto a 

rede de proteção 

social e bimestrais 

junto a Atenção 

Básica em Saúde. 

Através das Atas 

das reuniões e 

efetivação do que 

for deliberado 

Recurso Federal - 

Programa Criança 

Feliz/Primeira 

Infância no SUAS; 

Recurso próprio – 

Fundo  Municipal 

de Assistência 

Social. 

Permanente 
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SMAS Envolvimento do 

Agente Social do 

Programa Mais 

Infância nas ações 

da Secretaria. 

Envolver a Agente 

Social nas ações 

que forem 

realizadas        pela 

Secretaria de 

Assistência Social. 

 
Em momentos  de 

formação 

continuada  falar 

sobre a importância 

do Agente Social 

na  validação  da 

Politica da Primeira 

Infância 

Inclusão das 

ações previstas no 

Calendário Social 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social. 

Permanente 

SMAS Falta de inclusão 

de usuários de 0 a 

6 anos no Serviço 

de Convivência e 

Ampliação do 

Serviço de 

Convivência  e 

Fortalecimento de 

Criação do Serviço Recurso Federal – 

BL PSB; 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

2023 
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 Fortalecimento de 

Vínculos 

Vínculos para 

atender o público 

de 0 a 6. 

 de Assistência 

Social. 

 

SMAS 

Saúde 

Educação 

Número de casos 

de Abuso Sexual, 

trabalho Infantil e 

negligencia contra 

a criança de 0 a 6 

Promover 

campanhas 

protetivas e de 

seguridade  social, 

inclusas   no 

calendário nacional 

e extras executadas 

pelo Município. 

 
Fortalecer a rede, 

incluindo o tema de 

Prevenção ao 

Abuso e 

Exploração Sexual 

nas escolas, como 

cumprimento de 

Diminuição de 

denuncias de 

casos 

relacionadas  a 

violação de 

direitos das 

crianças 

Recurso Federal – 

MAC FNAS; 

Recurso Estadual 

– CREAS; 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social. 

Permanente 
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  recomendação do 

Ministério Público. 

 
Subsidiar o trabalho 

do CREAS, através 

de estudo de caso 

e trabalho em rede 

para superação das 

situações de 

violação de direitos 

e prevenção. 

   

SMAS Falta de 

aproximação com 

as famílias  do 

Programa Auxilio 

Brasil em situação 

de 

Descumprimento 

de 

Acompanhamento 

das famílias 

inseridas   no 

Programa  Auxilio 

Brasil e que estão 

em 

descumprimento de 

condicionalidades, 

Diminuição dos 

casos de 

descumprimento 

de 

condicionalidades. 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social. 

Recurso Federal – 

cadúnico/Auxilio 

Brasil 

Permanente 
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 Condicionalidade priorizando   as 

famílias  com 

crianças de até seis 

anos por meio de 

serviços 

socioeducativos e o 

desenvolvimento 

das ações 

socioassistenciais e 

de convivência. 

 
Estimular as 

famílias a cumprir 

as 

condicionalidades 

de forma  a 

assegurar o 

beneficio das 

famílias das 
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  crianças até seis 

anos de idade. 

   

SMAS Melhorar o serviço 

ofertado pelo 

Conselho Tutelar. 

Promover 

capacitações 

continuadas dos 

Conselheiro. 

Realizar registros e 

acompanhamentos 

dos casos de 

violência contra  a 

criança    e 

adolescente. 
 

 

 

 

Fortalecer  o 

CMDCA para o 

órgão possa 

fiscalizar o trabalho 

Inserção de 100% 

dos registros  e 

acompanhamento 

dos  casos de 

violência contra a 

criança  e 

adolescentes. 
 
 

Efetivação da 

formação 

continuada 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social. 

2022 

Permanente 
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  do Conselho 

Tutelar 

   

SMAS Falta de politica de 

Alta Complexidade 

para acolhimento 

de crianças em 

situação de 

extrema violência. 

Analisar junto ao 

Ministério Público 

as possibilidades 

para sanar as 

dificuldades        do 

município em 

relação ao 

acolhimento 

institucional. 

Decidir qual a 

politica mais eficaz 

para o Município. 

Planejar a 

execução de tal 

politica. 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social. 

2022 

SMAS Descentralizar os 

serviços  e 

programas para a 

Zona Rural 

Realizar ações 

itinerantes da 

Proteção Social 

Básica junto a 

Primeira Infância 

em Distritos e 

Bairros com menos 

acesso. 

Efetivação das 

ações planejadas. 

Recurso Federal – 

BL PSB; 

Recurso próprio – 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social. 

2022 
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Realizar a Ciranda 

de Serviços, nas 

comunidades 

distantes da Sede. 

   

SMAS 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

Intersetorialidade 

na Semana do 

Bebê 

Promover de forma 

intersetorial 

(secretarias   de 

Assistência Social, 

Educação    e 

Saúde),  com 

participação  do 

CMDCA, CT  e 

Articuladores do 

Selo Unicef. 

Acontecimento da 

Semana do Bebê 

Recurso Próprio 2022-2023 

SAÚDE Atrasos das 

vacinas de 

crianças de 0 a 6 

anos. 

Aderir a plataforma 

do Busca Ativa 

Vacinal quando for 

oficialmente 

Adesão a 

plataforma. 

 
 

Realização da 

Atenção Primária 2022 
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  lançada pelo 

UNICEF 

 
Realizar Busca 

Ativa pelas ACS 

 
Verificação da 

situação vacinal- 

PSE. 

 
Realizar 

campanhas         de 

atualização da 

caderneta vacinal 

com ampla 

divulgação 

Busca Ativa. 

 
 

Realização das 

campanhas. 

 
Efetivação das 

ações do PSE 

  

SAÚDE Dificuldade dos 

trabalhadores do 

Hospital Municipal 

Dar formação para 

a equipe  do 

Hospital João 

Efetivação das 

ações previstas 

Recursos Próprios Permanente 
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 para atendimento 

de Partos, quando 

não é possível o 

deslocamento para 

a unidade de 

referência. 

Muniz sobre Parto 

Humanizado, 

cuidados com a 

parturiente  e o 

recém-nascido. 

 
Equipar a unidade 

com materiais 

básicos 

necessários para 

atendimento. 

   

SAÚDE 

EDUCAÇÃO 

SMAS 

Dificuldade na 

formação de 

profissionais 

Capacitar os 

profissionais de 

saúde, educação, 

assistência social e 

outros profissionais 

acerca da 

importância         da 

Primeira Infância. 

Realização das 

capacitações. 

Recurso Próprio 2022 / permanente 
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  Estimular os 

profissionais a 

participar de cursos 

realizados        pelo 

UNICEF 

   

Secretaria de 

Infraestruturas e 

Meio Ambiente 

Evitar 

sucateamento da 

Brinquedopraça 

Manutenção da 

Brinquedopraça, 

com reparação de 

brinquedos  e 

limpeza. 

 
Designar 

profissional 

responsável pela 

manutenção  do 

espaço. 

Formalização da 

designação do 

profissional e 

cronograma de 

limpeza e 

manutenção. 

Recurso Próprio 2022/ permanente 

 
SAÚDE 

Espaço para 

atendimento 

humanizado para 

Adequar espaço 

próprio com 

estrutura adequada 

Criação do 

Espaço. 

Capacitação dos 

Recurso Próprio 2024 
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 mãe e bebê e profissionais 

capacitados dentro 

no Hospital Jão 

Muniz, para 

atendimento de 

partos 

humanizados 

profissionais   

SAÚDE Adesão ao Pré- 

natal por parte das 

gestantes, 

considerando  a 

unidade de 

referencia, e a 

área territorial que 

a mesma reside 

Busca ativa por 

parte da Unidade 

Saúde da Família 

 
Realizar  sala de 

espera, 

esclarecendo  a 

população sobre a 

importância  de 

buscar a  unidade 

de referência. 

Aumento do 

numero de 

gestantes com no 

mínimo 06 

consultas de pré- 

natal      na      sua 

unidade de 

referência. 

 2022 

SAÚDE Conscientizar as Abordar o tema Efetivação das Atenção Primária Permanente 
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 mães sobre  a 

importância do 

aleitamento 

materno. 

aleitamento 

materno   nas 

consultas de pré- 

natal. 

 
Manutenção da 

parceria com o 

banco de leite 

humano de 

Barbalha. 

ações previstas   

 
SAÚDE 

SMAS 

EDUCAÇÃO 

Segurança 

alimentar/ 

obesidade infantil 

Garantir segurança 

alimentar  através 

dos programas de 

transferência de 

renda Federais, 

Estaduais    e 

possíveis 

benefícios 

eventuais. 

Efetivação das 

ações previstas 

Atenção Primária Permanente/ 2023 
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Palestras sobre 

alimentação 

saudável  e 

prevenção a 

obesidade infantil, 

nas unidades de 

saúde e através do 

PSE. 

 
Contratação de 

Nutricionista para a 

Secretaria de 

Saúde. 

 
Garantir 

alimentação        de 

qualidade nas 

escolas do 
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  Município    

SAÚDE 

SMAS 

Parceria 

intersetorial para 

acompanhamento 

mensal do Grupo 

de Gestantes do 

PAIF. 

Realizar  reuniões 

de planejamento e 

acompanhamento 

das temáticas 

trabalhadas com as 

gestantes. 

 

Priorizar o pré-natal 

Psicológico. 

Efetivação das 

ações. 

Atenção Primária Permanete 

SAÚDE Acompanhamento 

especializado de 

Pediatria. 

. Contratação  ou 

Convenio com 

Profissional   de 

Pediatria  para 

encaminhamento 

de casos 

referenciados pela 

Unidade Básica 

Formalização da 

contratação ou 

convenio. 

Recurso Próprio 2024 

SAÚDE Acompanhamento Adequar o espaço Adequação do Recurso Próprio 2022 
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 especializado em 

saúde mental de 

crianças. 

de Saúde Mental 

para atendimento 

de crianças. 

 
Manter a equipe 

com Psicóloga, 

Psiquiatra e 

Assistente Social 

espaço e 

manutenção do 

profissionais. 

  

SAÚDE Diagnóstico e 

intervenção 

precoce em casos 

de deficiências e 

síndromes raras 

Formar os 

profissionais da 

atenção Básica 

para identificar e 

encaminhar casos 

de suspeita de 

dificuldades de 

desenvolvimento. 

 

Disponibilizar e 

formar profissionais 

Realização das 

formações. 

 
Manutenção dos 

profissionais  já 

existentes e 

contratação de 

vagas em 

vacância. 

Atenção Primária 2023 
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  de fisioterapia e 

fonoaudiologia 

para atender 

crianças  que 

necessitam de 

Intervenção 

Precoce. 

   

EDUCAÇÃO Melhoria  e 

fortalecimento da 

qualidade de 

Ensino Infantil no 

Município 

Promover e 

incentivar os 

profissionais da 

educação  a 

participarem das 

formações 

continuadas. 

 
Ofertar cursos junto 

a Crede 20, sobre a 

importância         da 

ludicidade e 

Realização das 

ações previstas. 

Recurso Próprio Permanente 
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  afetividade na 

Educação Infantil. 

   

EDUCAÇÃO Ampliação  e 

implementação a 

oferta da 

Educação Infantil 

para crianças da 

primeira Infância 

Implementar a CEI 

(Centro de 

Educação Infantil ) 

no Munícipio, para 

atender crianças de 

0 a 5. 

Efetivação da 

oferta de serviço 

na CEI 

Recurso Estadual 

e Próprio 

2023 

EDUCAÇÃO Pratica de 

atividades Lúdicas 

com as crianças 

da Educação 

Infantil. 

Mobilizar a rede da 

Educação Infantil a 

realizar círculos de 

leitura, contação de 

historia, mini 

seminários, 

utilizando  a 

brinquedoteca, 

briquedopraça  e 

espaços de praticas 

socioconstrutivistas. 

Inclusão de tais 

praticas nos 

planos de ensino. 

Recurso Próprio Permanente 
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EDUCAÇÃO Distanciamento 

das famílias nas 

escolas 

Promover 

acolhimento e 

incentivo a 

participação das 

famílias nas ações 

dentro da Escola, 

através de cursos, 

oficinas e 

participação ativa 

no      planejamento 

das ações. 

Designação de 

datas para os 

eventos no 

Calendário anual 

Recurso Próprio Permanente 

EDUCAÇÃO Fomento das 

datas 

comemorativas na 

Educação Infantil 

Incluir as datas 

comemorativas no 

calendário letivo. 

Divulgação do 

calendário com as 

datas inclusas. 

Recurso Próprio Permanente 

EDUCAÇÃO Formação e 

disponibilização de 

mediadores para a 

Educação 

Promover formação 

especifica para 

mediadores da 

Educação Inclusiva. 

Efetuação da 

formação. 

 
Contratação dos 

Recurso Próprio 2024 
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 Inclusiva.  

Contratar 

mediadores para 

atender  a 

necessidade  das 

crianças com 

deficiência ou 

dificuldades de 

desenvolvimento, 

após avaliação da 

equipe psicossocial. 

 
Criação de salas de 

Recursos 

Multifuncionais para 

atendimento de 

AEE. 

profissionais 

 
 

Designação 

espaço e equipar 

para o 

Atendimento 

Especializado. 

  

Secretaria de 

Infraestrutura e 

Praça e espaços 

públicos propícios 

Manutenção das 

praças já 

Aumento do 

numero de praça e 

Recurso próprio e 

emedas 

2030 
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Meio Ambiente para recreação. existentes, 

adaptação    e 

criação de novos 

espaços  de  lazer, 

nas comunidades 

que  ainda   não 

possuem 

espaços de lazer parlamentares 

Estadual e ou 

Federal. 

 

Secretaria de 

Cultura 

Falta de atividades 

culturais 

destinadas a 

crianças na 

primeira infância. 

Criar projetos 

culturais  que 

integrem as 

crianças na 

primeira Infância, 

teatro,     dança     e 

outras atividades. 

Divulgação das 

atividades e 

realização das 

mesmas 

Recurso Próprio 2026 

Secretaria de 

Esporte e 

juventude. 

Atividades 

esportivas 

envolvendo 

crianças. 

Criação  de 

atividades 

esportivas para 

inserção do publico 

abaixo de 06 anos 

Divulgação  e 

criação de grupos 

de praticas 

esportivas para a 

faixa etária. 

Recurso Próprio 2026 
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SMAS Garantia de 

Registro Cilvil 

Busca ativa de 

usuários de 0 a 6 

anos que não 

possuem registro 

civil. 

 
Parceria com o 

Cartório  para 

garantia de 

Registro Civil 

Diminuição de 

casos de crianças 

sem Registro Civil 

Recurso Próprio 2023/ permanente 

SMAS Número de 

crianças usuárias 

de drogas ilícitas 

e/ou exposta ao 

uso. 

Fortalecer    a 

parceria  entre 

CREAS e Conselho 

Tutelar,   para 

acompanhamento 

de crianças 

usuárias de drogas 

ou exposta ao uso. 

Demonstrativo 

RMA CREAS e 

SIPIA. 

Recurso próprio; 

Recurso  do 

cofinanciamento 

Estadual- CREAS; 

Recurso  do 

cofinanciamento 

Federal- BL MAC. 

Permanente/2024 
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  Criar um centro de 

atividades sócio 

culturais e 

esportivos para 

crianças  e 

adolescentes no 

contraturno. 

 
Incluir a temática no 

grupo PAIF, 

abordando  a 

importância dos 

pais não exporem 

as crianças ao 

consumo de drogas 

ilícitas ou licitas. 

 

Realizar de forma 

mais efetiva as 
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  campanhas de 

prevenção. 

   

 
 

 
 
 

 

6. PARTICIPAÇÃO DAS CRIANÇAS 

 
Considerando que as crianças são os protagonistas do presente Plano, nada mais justo do que construir com o auxilio deles,  

escutando e acolhendo suas ideias e necessidades. Para que tal tarefa fosse executada, escolhemos turmas de infantil 5 (Pré -escola) 

e 1° Ano do Ensino Fundamental, da rede publica e privada de ensino para escutar. Disparando a pergunto motivadora  “do que as 

crianças de Penaforte precisam?”, tendo sido respondida através de desenhos que serão apresentados em seguida. 
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João Lucas 

6 anos 

Alicia 

5 anos 
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Ana Gabriela 
 

6 anos 

Ana Julia 
 

6 anos 
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Isis Emanuelle 

5 anos 
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7. CONCLUSÕES FINAIS 

 
Por fim, Levando em consideração os pontos colocados, serão apresentadas as formas de monitoramento e avaliação do 

Plano Municipal Intersetorial da Primeira Infância, com o intuito de acompanhar as ações que serão executadas, colocando sempre  

em ênfase a prevenção das violações de direito das crianças, a promoção em saúde e desenvolvimento saudável e proteção desta  

fase única da vida das pessoas. 

O papel principal no monitoramento das efetivações das ações contidas no presente plano, ficará a cargo do Conselho  

Municipal do Direito da Criança e do Adolescente e do Comitê Gestor da Primeira Infância, que em suas reuniões irá fazer o 

apanhado das ações que deveriam está sendo executada, se estão dentro do prazo e realizadas a contento. 

Para que as ações contidas neste plano sejam efetivadas, é de suma importância a colaboração de todos os responsáveis, 

com o compromisso de zelar pelas crianças na primeira infância. 

 

 

Apresentado e Aprovado pelo CMDCA em 02 de março de 2022 – Resolução n°02 de março de 2022 

 

Apresentado e Aprovado pela Câmara Municiapal de Vereadores de Penaforte  em 15 de março de 2018. 

Sacionada a Lei n° 797/ 2022 em 16 de Março de 2022. 


